
Prefeitura Municipal de Piraí do 
Sul

Estado do Paraná

LEI Nº. 723/88

SÚMULA: ALTERA  DENOMINAÇÃO  DE 
RUA DE NOSSA CIDADE. 

A Câmara Municipal de Piras do Sul aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

ARTIGO  1º  -  Pasa  a  denominar-se  de  CLAUDIA  PIETROBELLI  MONGRUEL 
aquela atualmente denominado de Kanitar Carneiro Martins. 

ARTIGO 2º -   Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 30 de março de 1988. 
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